INDICAÇÃO Nº 
790
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine à Secretaria dos Transportes a realização dos estudos e adoção das providências necessárias para execução dos serviços de pavimentação asfáltica na Rodovia SP-249, que interliga os municípios de APIAÍ a RIBEIRÃO BRANCO-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a CIDE – Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico foi implantada para recuperação das rodovias,

Considerando que o Governo do Estado de São Paulo ainda não destinou a utilização desses recursos disponíveis, na ordem de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais),

Considerando que se esses recursos não forem utilizados em 2007, o repasse dessa contribuição ao Estado de São Paulo será prejudicado em 2008, 

Considerando que a Região Sudeste do Estado de São Paulo é uma das que apresenta rodovias estaduais em piores condições de tráfego,

Solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Governador a acolhida da presente propositura, que sem dúvida alguma, irá contribuir significativamente para o desenvolvimento da referida região.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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